
 
MULT - SAI : LTDA. 

 
EDITAL No 009/2009-MS/PMCR 

 
Julga  Recursos  da  Publicação  do Resultado   dos  
Candidatos do Concurso Público/Processo Seletivo  
Aberto pelo Edital  de no  001/2009,  da  Prefeitura 
Municipal de Catolé do Rocha/PB.                                                                                                                               

                                                                                                                                                                                                            
�

MULT – SAI : Multi Serviços, Assessoria et Informática ltda., empresa especializada em 
recursos humanos, com sede à Pça. Cristo Rei, 216-A, 1o Andar – Centro, Currais Novos/RN., inscrita 
no CNPJ/MF sob no 09.115.130/0001-44 e Registro no Conselho Regional de Administração – 
CRA/RN no PJ-260, Inscrição Secundária no CRA/PB de no PJS-0127, responsável pelo Concurso 
Público/Processo Seletivo realizado pela Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha/PB, em data de 20 
de setembro de 2009, através do seu representante legal, em cumprimento aos Princípios 
Constitucionais da Legalidade, Formalidade etc. e das disposições Editalícias, no uso de suas  
atribuições legais; e 
  

Considerando a interposição recursos abaixo especificados,    RESOLVE: 
 

 

 
 

JULGAMENTO  DE  RECURSO 
 

 
 

CANDIDATO Ana Maria Gomes dos Santos INSCRIÇÃO 526576 

CARGO Enfermeiro – PSF  
CONTRA ARGUMENTO 

 
Títulos lançados e computados de conformidade com as disposições do Edital, subitem 3.1.2.1, 
relativamente a valorização quantitativa. 
 
 
� RECURSO IMPROCEDENTE. 
 

 
 
Currais Novos/RN,                23/10/2009 
                 LOCAL                                       DATA  

 
Mário Venancio Dantas 

ASSINATURA    



 
JULGAMENTO  DE  RECURSO 

 

 
 
 
 
 

JULGAMENTO  DE  RECURSO 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

CANDIDATO Maria Clebia Pontes de Paiva  INSCRIÇÃO 523076 

CARGO Assistente Social 
CONTRA ARGUMENTO 

 
O recurso está em desacordo com o item 3.1.2.11 do Edital. 
 
 
� RECURSO INDEFERIDO. 
 
 

 
 
Currais Novos/RN,                23/10/2009 
                 LOCAL                                       DATA  

 
Mário Venancio Dantas 

ASSINATURA    

CANDIDATO Carlos Rocha Diniz INSCRIÇÃO 300083 

CARGO Motorista “D” 
CONTRA ARGUMENTO 

 
Recurso indeferido por estar em desacordo com o item 5.3.6 do Edital. 
 
� RECURSO INDEFERIDO. 
 

 
 
Currais Novos/RN,                23/10/2009 
                 LOCAL                                       DATA  

 
Mário Venancio Dantas 

ASSINATURA    



 
 

JULGAMENTO  DE  RECURSO 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

JULGAMENTO  DE  RECURSO 
 

 
 
 
 

CANDIDATO Jacqueline Batista Martins INSCRIÇÃO 300217 

CARGO Professor - EJA 
CONTRA ARGUMENTO 

 
Recurso indeferido por estar em desacordo com o item 5.3.6 do Edital. 
 
 
� RECURSO INDEFERIDO. 
 
 
 
 

 
 
Currais Novos/RN,                23/10/2009 
                 LOCAL                                       DATA  

 
Mário Venancio Dantas 

ASSINATURA    

CANDIDATO Gedy Martins de Figueiredo INSCRIÇÃO 526006 

CARGO Operador Cadastral 
CONTRA ARGUMENTO 

 
De acordo com o item 3.1.2.15 do Edital, não é exigido prova de títulos para esse cargo. 
 
 
� RECURSO IMPROCEDENTE. 
 

 
 
Currais Novos/RN,                23/10/2009 
                 LOCAL                                       DATA  

 
Mário Venancio Dantas 

ASSINATURA    



JULGAMENTO  DE  RECURSO 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

JULGAMENTO  DE  RECURSO 
 

 
 
 

CANDIDATO Maria Eliane Vieira de Souza INSCRIÇÃO 300292 

CARGO Supervisor Educacional  
CONTRA ARGUMENTO 

 
Recurso de questão extemporâneo. 
 
� RECURSO INDEFERIDO. 
 
 
 
 

 
 
Currais Novos/RN,                23/10/2009 
                 LOCAL                                       DATA  

 
Mário Venancio Dantas 

ASSINATURA    

CANDIDATO Aildo da Silva Pimenta INSCRIÇÃO 524945 

CARGO Assistente Social  
CONTRA ARGUMENTO 

 
Recurso de questão extemporâneo. 
 
� RECURSO INDEFERIDO. 
 

 
 
Currais Novos/RN,                23/10/2009 
                 LOCAL                                       DATA  

 
Mário Venancio Dantas 

ASSINATURA    



JULGAMENTO  DE  RECURSO 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

JULGAMENTO  DE  RECURSO 
 

 
 
 

CANDIDATO Rafael Maia Muniz da Cunha INSCRIÇÃO 522985 

CARGO Administrador 
CONTRA ARGUMENTO 

 
Recurso de questão extemporâneo. 
 
 
� RECURSO INDEFERIDO. 
 
 
 
 

 
 
Currais Novos/RN,                23/10/2009 
                 LOCAL                                       DATA  

 
Mário Venancio Dantas 

ASSINATURA    

CANDIDATO Rafael Maia Muniz da Cunha INSCRIÇÃO 522985 

CARGO Administrador 
CONTRA ARGUMENTO 

 
Recurso de questão extemporâneo.  
 
 
� RECURSO INDEFERIDO. 
 

 
 
Currais Novos/RN,                23/10/2009 
                 LOCAL                                       DATA  

 
Mário Venancio Dantas 

ASSINATURA    



JULGAMENTO  DE  RECURSO 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

JULGAMENTO  DE  RECURSO 
 

 
 
 

CANDIDATO Francisca Leonor Suassuna Saldanha INSCRIÇÃO 527087 

CARGO Assistente Social 
CONTRA ARGUMENTO 

 
Documentação apresentada de forma extemporânea, ou seja, com data de postagem de 11/09/2009, 
contrariando as disposições do Edital. 
 
 
� RECURSO INDEFERIDO. 
 
 
 
 
 
 
Currais Novos/RN,                23/10/2009 
                 LOCAL                                       DATA  

 
Mário Venâncio Dantas 

ASSINATURA    

CANDIDATO Aristóteles de Sá Cavalcante INSCRIÇÃO 200296 

CARGO Técnico Agrícola  
CONTRA ARGUMENTO 

 
O candidato portador de necessidades especiais, de conformidade com o subitem 2.6.4.4 poderia 
ter solicitado tratamento diferenciado, o que não o fez. 
 
� RECURSO INDEFERIDO. 
 

 
 
Currais Novos/RN,                23/10/2009 
                 LOCAL                                       DATA  

 
Mário Venâncio Dantas 

ASSINATURA    



JULGAMENTO  DE  RECURSO 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

JULGAMENTO  DE  RECURSO 
 

 
 
 

CANDIDATO Enoque Alves da Silva filho INSCRIÇÃO 300247 

CARGO Vigia 
CONTRA ARGUMENTO 

 
Desconsiderado a questão do idoso, o primeiro critério de desempate, conforme o subitem 5.2.1.2, 
para este caso, é a maior pontuação na prova de conhecimentos gerais, na qual o reclamante obteve 
20,00 pontos e os superiores 22,50. 
 
� RECURSO IMPROCEDENTE. 
 
 
 
 
 
 
Currais Novos/RN,                23/10/2009 
                 LOCAL                                       DATA  

 
Mário Venâncio Dantas 

ASSINATURA    

CANDIDATO Augusto Dantas Filho INSCRIÇÃO 523715 

CARGO Químico  
CONTRA ARGUMENTO 

 
Recurso de questão extemporâneo. 
 
 
� RECURSO INDEFERIDO. 
 

 
 
Currais Novos/RN,                23/10/2009 
                 LOCAL                                       DATA  

 
Mário Venâncio Dantas 

ASSINATURA    



JULGAMENTO  DE  RECURSO 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CANDIDATO Kaliandra Glaubênia Cavalcante Diniz INSCRIÇÃO 100313 

CARGO Assistente Social  
CONTRA ARGUMENTO 

 
Recurso improcedente, vide anexo abaixo. 
 
� RESULTADO MANTIDO. 
 

 
 
Currais Novos/RN,                23/10/2009 
                 LOCAL                                       DATA  

 
Mário Venâncio Dantas 

ASSINATURA    



JULGAMENTO  DE  RECURSO 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CANDIDATO Francisco Dantas Veras Neto INSCRIÇÃO 200315 

CARGO Professor de História 
CONTRA ARGUMENTO 

 
Recurso improcedente, vide anexo abaixo. 
 
� RESULTADO MANTIDO. 
 
 

 
 
Currais Novos/RN,                23/10/2009 
                 LOCAL                                       DATA  

 
Mário Venâncio Dantas 

ASSINATURA    



JULGAMENTO  DE  RECURSO 
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CANDIDATO Maria Eliane Vieira de Sousa INSCRIÇÃO 300292 

CARGO Supervisor Educacional 
CONTRA ARGUMENTO 

 
Recurso improcedente, vide anexo abaixo. 
 
� RESULTADO MANTIDO. 
 

 
 
Currais Novos/RN,                23/10/2009 
                 LOCAL                                       DATA  

 
Mário Venâncio Dantas 

ASSINATURA    



Primeiro - ENCAMINHAR o presente Edital à Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha/PB. 
�

�

 Currais Novos/RN., aos 23 de outubro de 2009. 
 
 
 
 
                                                                                       Mário Venancio Dantas 
                                                                                                      Sócio-Gerente 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


